
CÂMArtA municipal DEj
CA..H OE iTAPIMírlilVl

I D A 1 A

sL

i/U VilRO

103^/93

ú. o; CÓC GO:

Reg'5tre-se. Autua-se. ^

-  Sala das .sessõe.. .oM..

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMimil MVNICirAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

,(iy
i)'.Ir

EXERCÍCIO DE 19 95.

i

ASSUNTO:

PIlOJAíU DÃ Lc,I ITS068/95

p'^ruT.T!l Ç.í-

INICIATIVA: E .0-^
JSDILs uAllilit GOIxL-S Í/iOj.'lID.RÁ.

i
m:'0M

-, rrr

HISTÓRICO ;

I&NüilINA LüGfiATOÜiiO PÚBLICO 3X) MJLIGÍPIO L DÁ

OüLiíAS P^^OVinÊNCIAS;

iuJA; VALÚrIC OHKlSGSIOiíO VARGAS
A p r o-v a d o e ni '^9^

por UíMâaIMíD

Data da Sessão J^/ O
D ,.

Oisoussão

DE

k.f 19^

AUTUAÇÃO

Aos ̂ -LAlU -íL DOIS dias do mês dellAPO do ano de

mil novecentos e noventa "" *-'^ACü ^ autúo o PR-OSLTíIL'

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 55. a 19 96

Presidente: JÜAj!.LCS IAVAi-ll-S I,íA'I'IA

Vice-Presidente : WILSÜL DILLBlVl "DOS SA1\P'C5

1° Secretário: AIÍjjPI-l POxPIü DOS SAI^ilCS

2° Secretário: LUGA3 kOULAIS
l'(h'»

O í



municipríl de cpchdeird de i tapemir ih

FFtOJETO DE LEI 1-42 06 ? /95

-ío 5trQ-se. Autue-se.

das Sessões,

i,Rubrica do Presidente^

jCÂMARA MUNiCfPAL DE
CACHjlIRO Oc ÍTAPEA/IíRii^
data

Ujosldô
DESTINO:

ívUrVlERü

1056(9^
CÚOiGO:

iPL--^\^lcM

DENOMINA LOGFíADOURO PÜBLICÜ DO

município E da outras proviDENCIA;3.

Artigo IS - Fica denoininada RUA VALÉRID CHRIS0S3T0MÜ

VAFIGAS, a via pública que se inicia na Rodovia £3-482 (Cachoeiro

Guaçuí),, Km 2,, 5 ao lado d-a Fundição Rogério.,

Artigo 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

tíaia das Siessoes, 18 de? maio de I'P't'5,

JATHIll GOiilES ipOREIRA
Vareadcn



JUSTIFICATIVA

Trata~se de pessoa muito estimada, tendo dado grande
contribuição á nossa terra no exercício de sua vida profissional
e em comunidade, facendo Juc, portanto, a esta homenagem.

Sjolicito, pois, o apoio dos nobres Eldís a esta inicia-
i V a.

JATHIRMGOMES lipFíEIRA
Ver^.dor 1
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CmmRA MUNICIPAL DE CACHDEIRO DE I TAPEMIRIM

PROJETO DE LEI H9. QG? /95

pí ítre-ss. Autuô-s©.

(ias

(Rubrica do Presidanlsl

CÂMARA MUi\!iCiPAL DE

CACH . JR3 Oi IT \P

DATA

ulosjg^
Uv-Rd

DL.STIf'iO: LÓ.; i. i

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO DO

município e da outras providencias»

Artigo 12 - Fica denominada iPUA VALÉRIÜ CHRISG3T0M0

VAiPGAS, a via pública qus se inicia na Rodovia ES-482 CCachoeiro

K Guaçul), Km 2,5 ao lado da Fundição Rogério»

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões, Is de maio de 1995»

JATHIR M30MES MORllIIRA

Vereador



JUSTIFICATIVA

Trata-se de pessoa muito estimada, tendo dado grande

con t r i tau i ç;ão à nossa terra no e;íercícÍQ de sua vida prof i ss i ona I

e em comunidade, fazendo jus, portanto, a esta homenagem.

Solicito, pois, o apoio dos nobres Edis a esta inicia

tiva „

J A TH I Fl <pí}Fn?S rlíJlT
Ve rea cio r



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CO^ISTITUICÃO, JUSTIÇA B REDACSO

PROJETO DE LEI N° 068/95

INICIATIVA: JATIIIR GO!>flSS MOREIRA

RELATOR: JOSS CARLOS AMilRAL

RELATÓRIOS Trata-se de projeto que denomina logradouro público do Munic^

pio.

VOTO BO EELATORs A proposição está regular quanto aos aspectos constitu

cional, legal e redacional. Voto pelo encaminhamento da matéria.

VOTO BO PRESIDENTES De acordo com o Relator,

VOTO DO ívIEHIBROs De acordo com o Relator.

DSCISÃOs Decide esta Comissão por unanimidade de seiis membros pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as noroias regimentais.

Sala das Comissões, 23 de Junl 1995.de

nteBi ALBINO DA.S/ILVSI

nte)SE Rei torCARL AL up

LUCaS ftíOÜ/LAIS - Membro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PifelICOS

PROJETO DE

INICIATIVA: Jatliir G-omes Moreira

RELATOR: ELIAS JOSji SARTORI

jjo 063/95

RELATÓRIO;

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro publico e dá

outras providencias.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Co

missão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, oLservadas as nor

mas regimentais.^

VOTO DO PRESIDERTE;

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO':

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide esta Comissão, per„unanimidade de ,seus memLros, pelo en-

caminliamento regular da matéria, oLservadas as normas regimen

tais.

Sala das Comis^es, 05 de julho de 1995
///UI »

JOSÉxCARLOS^^jÍâRAL - Presidente

'X/ OLiX^-Oír.
WALTER WMES

CRI - Relator

Memhro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE obras E SERVIÇOS pJ-SLIGOS

PROJETO DE - Q̂/93

INICIATIVATatliír Gomes' Moreira

RELATOR: ELIAS JOS^ SARTORI

EELAT(5eI0 :

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro publico e dá

outras providências.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Co

missão.

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo encaminliamento regular da matéria, oLservadas as nor

mas regimentais.

VOTO DO PEESIDEITOE;

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO';

Voto com o Relator.

\ \
\
\

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por:.unanimidade de seus memOros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas as normas regimen-'

tais.

Sala das Co

JOSáyCARL

jai-lio
%

- Presidente

:l - Relator

de 1995.

WALTER (tOMES Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


